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DECRETO N.º 284/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.728 de 22 de janeiro de 
2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Especial	na	Funda-
ção Municipal de Saúde quantia de R$ 101.029,35 (Cento e Um Mil, Vinte e Nove Reais e Trinta e Cinco 
Centavos), sendo R$ 1.029,35 oriundos de suplementação/cancelamento e R$  100.000,00 oriundos de 
excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente,	destinados	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Suplementação:
52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL.
10.302.0022.2.206 CONVÊNIO – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3787 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte: 0001 –  Recursos Ordinários Livres .......................................................... R$ 1.029,35
  TOTAL ........................................................................................... R$ 1.029,35
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL.
10.302.0022.2.101 ATIVIDADES DE ADM HOSPITAL MUNICIPAL E CLINICA DA MULHER
3660 – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                  
Fonte: 0001 –  Recursos Ordinários Livres ........................................................... R$ 1.029,35
  TOTAL ........................................................................................... R$ 1.029,35
	 Art.	3º	-			O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	
e exclusivamente para pagamento de  despesas com mão de obra na Reforma e Ampliação do Hospital 
Municipal na fonte de recursos: 804 (CONVÊNIO REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICI-
PAL),	Convênio	firmado	com	entre	o	Município	e	o	Governo	Estadual,	referente	a	excesso	de	arrecada-
ção do exercício.
52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL. 
10.302.0022.2.206 CONVÊNIO – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3772 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte: 0804 –  Convênio Reforma e Ampliação do Hospital Municipal............... R$ 100.000,00
  TOTAL ....................................................................................... R$ 100.000,00
	 Art.	4º	-				Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do mês de 
novembro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 285/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.800 de 20 de julho de 
2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	189.892,94	
(Cento e Oitenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Dois Reais e Noventa e Quatro Centavos), na Pre-
feitura	Municipal,	conforme	se	especifica	abaixo:
EXCESSO:
20	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	TRANSPORTE	E	LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO
15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
5051 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte:835 –   Pavimentação de Vias Públicas ...................................................... 189.892,94
  TOTAL ............................................................................................ 189.892,94
	 Art.	2º	 -	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	Artigo	serão	aplicados	

única	e	exclusivamente	para	despesas	na	pavimentação	de	vias	urbanas,	através	do	Contrato	de	Repas-
se	que	entre	si		celebram	a	União	Federal,	por	intermédio	do	Desenvolvimento	Regional,	representado	
pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso de 
arrecadação  de recursos vinculados. 
	 Art.	3º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	4º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 5º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 30 de novembro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 286/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.829 de 10 de novembro 
de 2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	 importância	de	até	R$	48.500,00	
(Quarenta	e	Oito	Mil	e	Quinhentos	Reais),	na	Fundação	Municipal,	conforme	se	especifica	abaixo:
 SUPLEMENTAÇÃO:
52 –   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA;                                              13.500,00  
52.009 –   FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES; 
10.302.0022.2.245	-		 CONVÊNIO	AQUISIÇÃO	DE	VEÍCULO	–	TRANSPORTE	SANITÁRIO	–	SESSA		
4.4.90.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
5055 – 001 –  Recursos do Tesouro (Descentralizados)
  TOTAL: ............................................................................................. 13.500,00
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 CANCELAMENTO:
52 –   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA;                                             13.500,00  
52.009 –   FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES; 
10.302.0022.2.165 –  ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE PACIENTES;  
3.3.90.39.00.00	–		 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	–	PESSOA	JURÍDICA	
5000 – 001 –  Recursos do Tesouro (Descentralizados)
  TOTAL: ............................................................................................. 13.500,00
	 Art.	3º	 -	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	Artigo	serão	aplicados	
única e exclusivamente para aquisição de um veículo conforme a resolução Sesa nº 769/2019 a esta 
Fundação	Municipal	de	Saúde	através	da	 fonte	de	 recursos:	839	 (Aquisição	de	Veículo	–	Transporte	
Sanitário - Sesa), referente a excesso de arrecadação do exercício.
 EXCESSO:
52 –   DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA;                                                   35.000,00  
52.009 –   FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES; 
10.302.0022.2.245	-		 CONVÊNIO	AQUISIÇÃO	DE	VEÍCULO	–	TRANSPORTE	SANITÁRIO	–	SESSA		
4.4.90.52.00.00 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
5056 – 839 –  Aquisição de Veículo – Transporte Sanitário - Sesa
  TOTAL: ............................................................................................. 35.000,00
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 30 de novembro de 
2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 80/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-sitivo 
da	legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modificações,	adjudica	
e	homologa	os	preços	registrados	na	licitação	modalidade	Pregão	nº	80/2020,	declarando	oficialmente	
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR - CNPJ: 06.316.654/0001-05
 Valor Total do Fornecedor: 23.920,00 (vinte e três mil, novecentos e vinte reais).
Item   Descrição Marca Unida-de Quant. Valor Unit. Valor Total
1								Grama	esmeralda	 Paisa-gem	 m²	 4000	 R$	5,98	 R$	23.920,00
	 VALOR	TOTAL	HOMOLOGADO	E	ADJUDICADO:	R$	23.920,00	(vinte	e	três	mil	,	novecen-
tos e vinte reais).
 Primeiro de Maio, 01 de dezembro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

DECRETO Nº 156/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 
(benefício igual à última remuneração), em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 2142-2020 de 
20/11/2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica concedido à servidora JOSILENE FERREIRA DIAS BAVIA, brasileira, servido-
ra pública municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO,	nível	GOA-XXVII-M	e	27%	de	Tempo	de	Serviço,	portador	do	RG	nº	3.328.644-9/Pr.	e	CPF/MF	sob	
nº 563.804.109-53, aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais de R$ 
4.762,68 (quatro mil setecentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no 
disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 (benefício igual à última remuneração).
 Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
	 EDIFÍCIO	DA	PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO,	ESTADO	DO	
PARANÁ,	GABINETE	DO	PREFEITO,	EM	01	DE	DEZEMBRO	DE	2020.	

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

ONU: 2020 poderá ser 
o segundo ano mais 
quente da história

 O ano de 2020 está a 
caminho de se tornar o segun-
do mais quente da história, só 
ficando	 atrás	 de	 2016,	 disse	
a Organização Meteorológica 
Mundial (OMM) nesta quarta-
feira (2).
 Atualmente, cinco 
conjuntos de dados colocam 
2020, caracterizado por on-
das de calor, secas, incêndios 
florestais	e	furacões	intensos,	
como o segundo mais quente 
desde que os registros come-
çaram, em 1850.
 "[O ano de] 2020 mui-
to provavelmente será um dos 
três anos mais quentes regis-
trados	 globalmente",	 afirmou	
a agência da Organização 
das Nações Unidas (ONU), 
sediada	em	Genebra,	em	seu	
relatório	Estado	do	Clima	Glo-
bal 2020.
 Estimulados pelo ca-
lor	 extremo,	 incêndios	 flores-
tais arderam na Austrália, na 

Sibéria	e	nos	Estados	Unidos	
neste ano, espalhando colu-
nas de fumaça pelo planeta.
 Menos visível foi uma 
disparada de calor marinho 
em níveis recordes – mais 
de	80%	dos	oceanos	globais	
tiveram uma onda de calor, 
acrescentou a OMM.
 "Infelizmente, 2020 
foi mais um ano extraordinário 
para o nosso clima", disse o 
diretor-geral da OMM, Petteri 
Taalas, pedindo mais esforços 
para conter as emissões que 
estão provocando a mudança 
climática.
 As concentrações de 
gases de efeito estufa atingi-
ram novo recorde em 2019, 
e neste ano continuaram su-
bindo, apesar de uma queda 
de emissões esperada devido 
aos lockdowns estabelecidos 
por causa da covid-19, disse 
a OMM no mês passado.
Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br


